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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a redação do artigo 306 da Lei 9.503, de 

23 de setembro de 2007.  

Art. 2º O artigo 306 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306 Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a 

influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa 

que determine dependência, expondo a dano potencial a 

incolumidade de outrem. 

 

Penas – Detenção, de seis meses a três anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor. 

§ 1º O Poder Executivo Federal estipulará o nível de 

substância alcoólica por litro de sangue bastante para a 

configuração do ilícito de embriaguez ao volante aferido em 

aparelho homologado pelo CONTRAN e a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do 

crime tipificado neste artigo.  

§ 2º Em caso da recusa do condutor de se submeter aos testes 

de alcoolemia, o agente de trânsito poderá comprovar o crime 

tipificado no caput mediante a obtenção de outras provas em 

direito admitidas acerca dos notórios sinais de embriaguez, 

excitação ou torpor, resultantes do consumo de álcool ou 

substâncias psicoativas, apresentados pelo condutor. (NR).” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto objetiva reintroduzir dispositivo que já 

vigorava no caput do art. 306, antes da alteração promovida pela Lei 11.705/2008.  
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Apesar das modificações encampadas pela denominada “Lei 

de Tolerância Zero” ou “Lei Seca” não tenham alterado substancialmente o conteúdo 

do ilícito administrativo previsto no artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro 

(redação dada pela Lei nº 11.275/2006), o mesmo não pode se afirmar quanto ao 

texto da norma penal consubstanciada no artigo 306 do mesmo diploma legal, que 

passou a reclamar a verificação exata da taxa de alcoolemia presente na corrente 

sanguínea do condutor, ressuscitando um desastroso critério técnico objetivo que, 

além de impedir a aferição da concentração de álcool por simples testemunho ou 

exame clínico, inviabiliza a própria aplicação do dispositivo penal, tal qual ocorria 

para a caracterização da infração administrativa prevista no artigo 165 do Código de 

Trânsito Brasileiro, anteriormente à vigência da Lei 11.275/06. 

No entanto, a Lei 11.705/08 optou pela retomada de uma 

fórmula que, além de engessar a aplicação da própria lei, já havia fracassado de 

forma retumbante no que se refere à execução da infração administrativa correlativa, 

e que precisou, no passado, mutatis mutandis, de se socorrer do remédio trazido 

pela Lei 11.275/06 para que não se tornasse absolutamente inócua. Tudo isso em 

detrimento do sensato critério da influência da substância inebriante na condução do 

veículo, exigível até a edição da Lei Seca para a constituição típica tanto do ilícito 

administrativo quanto do ilícito penal previstos, respectivamente, nos artigos 165 e 

306 daquele diploma legal. 

Portanto, apresento a presente proposta, que além de alterar o 

caput do art. 306, acrescenta um novo parágrafo neste artigo, prevendo que, no 

caso, por exemplo, de recusa do condutor à realização dos testes ou exames que 

possam caracterizar o crime tipificado no caput do art. 306, o agente de trânsito 

deverá produzir outras provas em direito admitidas acerca dos notórios sinais de 

embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do consumo de álcool ou substâncias 

psicoativas, apresentados pelo condutor cujo comportamento expõe a dano 

potencial a incolumidade de outrem.  

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro  de 2009. 

 

Deputado BETO ALBUQUERQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no prazo 

estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que 'institui o Código de 

Trânsito Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de 

julho de 1996, que dispõe sobre as restrições 

ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101/2009 
 

 

6 

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 11.275, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Altera a redação dos arts. 165, 277 e 302 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 165, 277 e 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica:  

..............................................................................................." (NR)  

 

"Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de 

trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir 

sob a influência de álcool será submetido a testes de alcoolemia, exames 

clínicos, perícia ou outro exame que, por meios técnicos ou científicos, em 

aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado.  

 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de 

substância entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos.  

 

§ 2º No caso de recusa do condutor à realização dos testes, exames e da 

perícia previstos no caput deste artigo, a infração poderá ser caracterizada 

mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas pelo agente de 

trânsito acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor, 

resultantes do consumo de álcool ou entorpecentes, apresentados pelo 

condutor." (NR)  

 

"Art. 302. .....................................................................................  

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6101/2009 
 

 

7 

Parágrafo único. 

 .............................................................................................................. 

..............................................................................................................  

 

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente 

de efeitos análogos." (NR) 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Marcio Fortes de Almeida  
 

FIM DO DOCUMENTO 


